
CONTRATO DA SOCIEDADE LIN{ITADA UMPESSOAL:
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

1414-2100 - fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção.
1521,-1100 - fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelharttes de qualquer material.
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos.
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento
e seu ptazo cle duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉffnna: O capital social subsuito será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uÍna,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA, com 60.000 (sessenta mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

DA AI}MINISTRÂÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a LAMARE
MASCARENHAS DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bern colno onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada
mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMe. Ao termino de cada exercício social, ern 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço cle re.sultado econômico, cabendo ao sócio, os
Iucros ou perdas apurados.

§ Io Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a
partir de resultado do período apurado.
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CONTRATO DA §OCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
LAMARE, MASCARENHAS DA SILVA LTDA

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quaEo meses seguintes ao término do exercício
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DECIMA SEGUFIDA. Iralecerrdo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levarrtado.

DA DECLARAÇÃO »N DESTMPEDIMENTO

CI-,ÁUsULA DECIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, que não está irnpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtr.rde de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporarianrente, o acesso a oargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econonria popular, contra o
sistema financeiro nacional, confia normas de clefesa da concorência, contra as relações de
consumo, fe pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. Os casos omissos no presente çontrato serão resolvidos,
com observância da Lei no 10.406/2A02.

FORO

CLÁUSULA OÉCfVfA QUINTA. Fica eleito o foro cle JACOBINA/BA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultante.s cleste. contrato.

O sócio lavra o presente instrumento.

JACOBINA/BA, I de março de 2022.
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LAMARE MASCARENHAS DA SILVA
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üÉ{PÊtA Bü ALTü ÂLEGRE-BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Pr.rblico, inscrita no CNP.I no 13.897/1 1 1/000194, corn endereço ria Praça
..loaquim lMachado, 170, centro, üapela do Alto Alegre Bahia, neste ato
representado por ClaucJinei Xavier Novato, AT§§T4. que a F.mpresa
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA, lnscrita no üNPJ no

45.518.82410001-96, Rua Francisco Rocha Pires, r'ro 34ü, Arrdar i, Centrc,
Jacobina, BA. Referente a Aquisição de fardamentos para cs l'uncrorrários rJo

Fundo l\llunicipai de Educaçâo, Fundo Municipal de S;a[rde e Prefeitura
tVlunicipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades, Atraves dc Cr:ntrato no

08012023, respectivamente

â nrê I Luiz Gomes ê
§ecretário de Finanças

Praça Joaquinr fi/achado . 170 * Centro - Fone/Íax (* 5) 3 221 ""o
Capela do Altc Alegre - Balria * CNPJ 13 897.11i10001 rr4

prefeitu radecapela@ya hoo.com. br

:o,,

\#
,

I
)

44645-000

I

I

I



*ffitr1tll-4, t
SEI I

Diá ri#üficiol d<:

MUNICíplO
ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO

02 DE JANEIRO DE2025. ANO XV.NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

13

*ffi#ll,-,a#E

PREFEITU RA TIIIU tr'I ITIIPAL D E

TAPEL AfrÜALTü ALTüRf,. BAHIA

otspÕe soBRE A HoiíEaçno E

ATRTBUTçors oA comrssÀo e AGENTE

DE CONTRATnçnO CONFORME A LEr N'.

í4.í33/2r E Dn ourRAS pRovroÊncrns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atrihuiçoes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica do Município de Capela

do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a puhlicaçáo da Lei Federal no. 14.13312O21 , n0

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de LicitaçÕes E

Co ntratos Adm ini strativos;

CONSIDERANDO que E artigo 7" da Lei Federal no 14 13312021 ,

dispoe que caberá a autoridade máxima r:ln r:rgárr Irr0mover a

gestáo p0r c0mpetências e designar agentes públicos para 0

desempenho das funçôes essenciais à execuçáo da referida lei;

CONSIDERAHDO que, nos termos d0 artig0 6o, inciso V, da Lei

Federal no. 14.133i2021, agente púhlico É 0 indivíduo que, em

virtude de eleiçáo, nomeaçá0, designaçâ0, contrataçáo 0u

qualquer Dutra f orma de investidura ou vÍnculo, exerce mandato,

cargo, em prego 0u f unçáo em pessEa jurÍdica integrante da

Adm inistraçáo Púhli ca;

CONSIDERAHDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.1 33/2021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçáo, pess0a designada pela autoridade c0mpetente, entre

seruidores efetivos 0u empregados pút:licos dos quaclrr:s da

Adm inistraçáo Putrltca, para tom ar rlerrsries, arlornparrl-rar r-l

trâmite da licitaçá0, dar impulso ao procedimento licitatorio e

executar quaisquer outras atividades necessárias a0 bom

andamento do certame ate a homologaçáo;

Praça Joaquim M achado, 1 70 - Centro - Foneffax: (*75) 369D22222221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11J0001-94

E-mail: prdeituradec4ela@rahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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DECRETA:

4ft. I o - Fic a instituída, n0 âmbito da Adm inistraçâo Púhlic a

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçá0,

c0mposta pelos seguintes seruidores, para sol: a presidência clo

primeiro, receher, exam inar e julgar dlr:urn entcrs relatrvrr:j el
licitaçoes e aos pr0cedim entos auxiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, 0cupante d0 carg0 de Diretora do

Departamento de LicitaçÔes e Compras, Decreto no. 011/2ü25,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0Eupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200 8 1 0, vi ncul ada à Secretaria

Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - N'lEM BR O;

Art.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, DCUpante do

cargü de Diretora do Departamento Licitaçoes e Compras,

Decreto no. 011/2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - como Agente de Contrataçâo para tomar decisÕes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçá0, dar impulso ao proEedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame até a homologaçá0.

AÉ. 3o - Os membros da comissão de contrataçâo tamhÉm

atuará0 cEm0 equipe de apoio do agente de contrataçâ0.

§ 1" O agente de contrataçâo sera auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, satvo
quando induzido a err0 pela atuaçâo da equipe

§ 20 Em licitaçáo que envolva bens ou serviç0s especiais, desde

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax. fl*75) 389U222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail: prúeituradec4ela@rah oo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro,
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que ohseruados os requisitos estabelecidos n0 art.70 da Lei no

14.133121 , o agente de contrataçáo poderá ser substituÍdo p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mÍnimo, 3 (três)

membr0s, que resp0nderáo solidariamente p0r todos ES atos

praticados pela comissá0, ress alvado 0 m emhro que Expressar

posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniâo ern que houver sido tomacla a clec isâo

Art. 40 - Quando do processo de c ontrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitação) o mesm0 será conduzids pelo Agente

de Contrataçáo.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0tJ, conforme o caso, à

Comissáo de Contrataçá0, incumbe a c0nduçáo da fase externa

do pr0cess0 licitatório, incluindo 0 recehimento e 0 julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçóes mais vantaj0sas com o

primeiro colocad0, 0 exam e de d0cumentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo púhlica;

ll - receher, examinar e decidir as impugnaçoes e 0s pedidos de

esclarecimentos aü edital e a0s anExüs, alem rle IlürlEr rÊqr-rrsrt;rr

subsÍdios formais a0s resp0nsáveis pela elaboraçáo desses

documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e 0 envio de lances, quando for o

ca50;

V - verificar e julgar as condiçóes de hahilitaçâo:

Vl - sanear erros 0u falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receher, examinar e decidir 0s recursos e encaminhá-los à

autoridade c 0m petente quando m antiver sua decisáo;

Vlll - indicar o vencedor do certam e,

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax, f*75) 369G22212221 - CEP 44645-000
Capela dr-r Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897 1 11i 0üü1-94

E -mail: prdeituradecq ela@rah oo.com
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lX - adjudicar o objeto, quando náo houver recurs0;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoin; e
Xl- encam inhar 0 pr0cess0 de*,ridam ente irrstruÍclo à autDridacle

c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçá0.

1" A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cabendo-lhe, n0 que c0uber, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuízo de outras taref as inerentes a essa m odalidade.

§ 20 Caherá a0 Agente de Contrataçâo 0u à Comissáo de

Contrataçá0, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a
Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçao dos processos

de contrataçâo direta nos term0s do arl.72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em sEUs trabalhos, quando necessário, pelo órgáo

de asses soram ento jurÍdico e pelo órgáo de controle intern0, para

desem penho das f unçôes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçâo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará Em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prcfeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliueira Mascarenhas
Prefeito Municipal

/^\

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax. (*75) 3EgU222?12221 - (lEF' 44Ei45-[t[tt:l
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TAPELA DOALTO ALEGRE " BAHIA

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e Estandartes) e figurinos que serão

utilizados na culminância do eto p , "Semana da Pátria - 40 anos de

Cidade: Capela no Setembro, conforme
solicitação da Secretaria
Alegre - BA.

de Capela do Alto

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

oito reais e noventa

REGIME 7

AUTUAÇÃ O:A Agente de

Contratação, autue Municipal de

Educação soli figurinos
que serão u
Pátria - 40

na da
de 07 de

Setembro, co porte e

SenhorLazer de Ca do
Prefeito, autorizando

REILA ALMEIDA
te de conffatação

)

do m
2012

aM

5

ofíc
S

e

'oà.essn Administrativo assino' .,

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

do
no

do
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FREFEITURA M U],I MPAL §E
CAPELA t}O ALTO ALEGRT " BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 12012025.

Objeto: Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e Estandartes) e Íigurinos que serão
utilizados na culminância do projeto pedagógico interdisciplinar, "Semana da Pátria - 40
anos de Cidade: Capela no coração do Brasil" com o DesÍile Cívico de 07 de Setembro,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de
Capela do Alto Alegre - BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor dos recursos
orçamentários com o

administrativo.
deste processo

Atenci

de 2025.

da com

Sec.



Íàs Esporte e

ORGÃO/t]NIDADE
,:i!:. ia :. j

,RO JE T O/ATtrVID=ADE-, "-

.'', ELEMEh§
Ààfl

DESPE§Á
DE FONTE DE

RECURSO

Cultura,

0508 -
Municipal Serv deal33903000 -

FHEFTffIJ RA TUI IJI.I IüNf,AL NE
TAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Exmo. Sro.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários
itens @andeiras, Flâm
do projeto pedagógico
coração do Brasil"
Secretaria Municipal de
cujo pagamento poderá

Atenciosamen

DECLARO,
financeira com

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de setembro de 2025

existência de previsão deOS

Alto Alegre- BA e que o m
14.1331202r.

da Aquisição de
os na culminância
Cidade: Capela no
rme solicitação da

Alto Alegre - BA,

I .500. r00 r

entária e
Capela do

ontra-se em con ecomo disposto na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 01 de setembro de 2025

CLEITON E o OS S. LIMA

t,

le Interno
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CAPELA t}O AUTO ALEGRE. BAHIA

À
Fundo Municipal de Educagão
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n" 12012025
Dispensa de Licitação no 06812025

L. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento do no fixado no art.75 , inc. II, da
Lei 14.133121, justifi icitação emrazão
do valor, uma vez que sso licitatório.

Z.Da Razão da Escolh s

Em análise aos estimado da

contratação é compatíve servadas a potencial
economia de es

de contrataçáo
eas .Lo ,o , no processo

ç definido
por meio
formal de

Diante di

m citação

75, II
objetivando a e o

Diante do que
il::=

:lririÊt'

no au tos,.
necessanos 1 4.t3

iênci
3,

.i:'

para do

valor. Vossa ue sona
Jurídica de o para

l #
01 de de 2025.

REILA ALMEIDA
te de contratação

bj
o

do

c

m os valores
culiari

cedores
or

*:§:]
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TAPELA T}O ALTü ALEüRE. BAHIAffi

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 12012025

Referente: Aquisição de itens (Bandeiras, Flâmulas e Estandartes) e Íigurinos que serão
utilizados na culminância do projeto pedagógico interdisciplinar, "Semana da Pátria - 40
anos de Cidade: Capela no coração do Brasil" com o DesÍile Cívico de 07 de Setembro,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de

Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a 4.13 o. seu art. 72, inciso III,
solicito que seja através de

dispensa de Licitação e transcorra dentro
dos tramites legais e lis

A Base legal paru esse

se no Art. 7 5, inciso II,

Este processo A
(1) Solicitaç

(3) Compro
requisito

(4)
(5)

assu"lpido;
o pro

ãoe
fo

:'r1,.:lt,

com

i i;' .,riii

ue anális,ando as c

do valor, encontra-

a

os com

e dos os

colac s autos, é
D ,VA LTDA,

ne dade que o caso

,P ue seja promovida

, inciso II i 14.133121.

(2)
co

J

melhor

o

o.
(6) Auto

Demais disso, ainda
possível selecionar
apresentou proposta
requer, exigindo da
a contratação, de Dis

a

c

Caso op ine fav
autoridade supe
publicidade.

pêl favor que a

da

Capela do Alto Alegre - BA, 01 de setembro de2025.

ALMEIDAREILA

Lei 14.133121.

vo
ES com o termo

com:

Ag de contratação
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cONTR A TO N'*\./20Yv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram
A FUI\DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-6l,com sede à Rua
09 de julhoSÀI, andar 2, Baino: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,
xxxxxx, cEP:

se a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

Constitui a

idas na

Dispensa tivo de no

XX)V20XX, QUo Único deste
instrumento

O presente

O presente contrato 0XX, Dispensa de

Licitação no '4, que

independente de

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é de

RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

cond

te

conforme
nos

em

-\

do



/À
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TAPELA DO ALTü ALEGRE - BAHNAffi

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Con Am lo IBGE na database

sinafura do contrato e

,A e elaborar Termo de
nov to, em período máximo

,"Cpáúsurl snxrA - TRETENÇ Ão

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fo dos eto contrato, o
percentuais

1 e Decreto
n receita nos

osto de Renda
p conforme

inhar em
do Decreto

provação da

CL]IUSULA SETIMA _ DA EI{TREGA

Os itens deverão ser entregues ern conformidade com as con di Adm. no

XX)í20XX e proposta comercial
entregues no Munic

apresentada pela CONTRATT contrato.
responsávelOs Itens serão o Alto Aleípio de Capela dr gre dor

designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à

conferência imediata do material.

§1" - O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência etrtre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues,

o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

O prazo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato"

O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

; sffiÀ orrAVA. DA DorAÇÁo onÇÀr4rNÍARr7§:ií+ii**}tffi[s* $ffi*ffiffi.#ffiffi

i;f,,

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e la$3121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçáo do Estado, no qual se
loçaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

do de
RFB no

pena de

t:

ao

Isenção pretendida." i,rr,

:'
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

ORGAO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECt]RSOS

TADA:

US

uexec d coo ntratoção
por escrl

s como: salários,
sportes e

enteuer
ou

ais,

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação
a) Prestar as in s pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagam

II - Constitui obrigação
a) Responder em despesas decorrentes da

execução do objeto, postos, contribuição de

vales-refeições, vales- trabalhistas;
b) Responder adm a terceiros,

dec
c) Com uer an idades , além de

p boa exec
exl rpela I

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da
entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitagão na licitação,
ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

prestar
d) Emitir

mlI - Unilateralm

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

,'lA\

-DA

Este Contrato


